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SOL NASCENTE
COMERCIO DE ALIMENTO! LTDA

S O L ______ N A S C B N T B C O M B R C I  0  D B  A L I M B N T O S I R B L I

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRECOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM/CEARÁ,

"A paz, se possível, mas a verdade, a qualquer preço."
Mortinho Lutero

PREGÃO ELETRÔNICO N“ . 2502.01/2022 -  SME/PE/SRP

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados a compor a alimentação escolar dos alunos da rede 
pública municipal de ensino do Município de Fortim /Ceará.

REQUERENTE/LICITANTE: SOL NASCENTE CO M ÉRCIO  D E AUM EN TO S 
E/REU, CNPJ NB. 15.839.938/0001-77.

SOL NASCENTE CO M ÉRCIO  D E AUM ENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ ns . 15.839.938/0001-77, estabelecida na Estrada do Murará, n2. 860 -  Vereda 
Tropical - Eusébio/Ceará (Dççumento Anexo} vem, por intermédio de sua representante legal, DÉBORA DE 
M ORAIS CO/S FALCÃO, brasileira, casada, inscrita no CPF ns . 014.788.083-14 (Documento_Anexo)j 

perante Vossa Senhoria, apresentar lM P U G !N .A Ç Ã O A O .. .E .P . Í .T A J L ,  pelas razões de fato e de 

direito a seguir aduzidas:

• p r e l i m í n a r m e n t e

Q A  T E M P E S  T I V I D A  D E

Inicialmente, nos termos do Art. 24, do Decreto n2. 10.024/2019, que regula a 
licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica o prazo para a impugnação ao Edital passou a ser 

de até 03 (três) dias anteriores, a data fixada para a abertura da sessão pública.

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública.

A Impugnante também atendeu a disposição contida no ITEM 10.3, do Edital:
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10.3- DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
10.3.1- Somente serão oceitos solicitações de esclarecimentos, ou Impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham  
os seguintes requisitos:
I- o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Fortim;
II- a  Identificoçâo precisa e completa do autor e seu representante legal {acompanhado dos documentos 
comprobatórlos) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do 
documento de identificação, devidamente d atad a, assinada e protocolada na sede da Pregoeira do 
Prefeitura de Fortim, dentro do prazo ed italk la;
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
IV- o pedido, com suas especificações.
10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório quo importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data p ara  a  realização do certame, exceto quando, 
Inquestionavelmente, a alteração não afetar a  formulação das Cartas Propostas.
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, o a lteração não afetar a formulação das Cartas Propostas.

Demonstrada, portanto, a providencialidade da presente Impugnação, vamos às
RAZÕES.

DA SÍNTESE DOS FATOS

Foi publicado o Edital do Pregão Eletrônico ne. 2502.01/2000 -  SME/PE/SRP, com 
certame marcado para o dia 28 (vinte e oito) de março de 2022.

Este Pregão tem a finalidade de contratar empresa para fornecimento de Gêneros 
Alimentícios destinados a Merenda Escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de Fortim.

Analisando o Edital, constatamos que no ITEM 7.21 -  APRESENTAÇÃO DAS 
AMOSTRAS, consta a determinação de que, o Licitante vencedor deverá apresentar no prazo de 02 (dois) 

dias.

Vejamos-,

7.21- APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS - A Administração solicitará dos licitantes vencedoras a 
apresentação de AMOSTRA, com a respectiva identificação do nome da empresa, telefone, e-mail, o 
número da  Licitação e do item para análise técnica do bem/produto antes da adjudicação e 
homologação da lidfação. ________________________
7 .21.1- Após declarado o vencedor na fase de disputa de lances será concedido um|prazo de até 02  
(DOIS) dios úteis,Io contar da d ata  de encerramento do julgamento desta fase, para que o vencedor 
parcial apresente 01 (uma) AMOSTRA p ara  cada produto cotado/solidtado. As amostras deverão ser 
entregues, nos horários, dos OflhiOOmln ás 14h:Q0min, no endereço V ila  da Paz, Bloco D, n° 40, Centro — 
CEP; 62 .815-000 , Fortim-Ce, Prefeitura Municipal de Fortim/Ce.
7 .21 .2- É condição básico e imprescindível paro a contratação que a licitante adjudlcafárla apresente 
amostra(s) dojs) produto(s) ofertado(s) junto com laudos e fichas técnicas, soiicitado{s) p ara  análise da(s) 
Conselho de Alimentação Escolar (CAE) em conjunto com o Setor de Nutrição do Município, em 
conformidade com os termos do Art. 33 § 5° da Resolução CD FNDE n* 26 de 17 de junho de 201 3.
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O Item 7.21 complementa, exigindo que as AMOSTRAS sejam acompanhadas de 
Laudo M ICRO BIO LÓ CICO , FÍSICO Q UÍM ICO , M ACROSCOPIA e M ICROSCOPIA, do ano vigente 
(2022), emitidos por LABORATÓRIO COM CERTIFICADO DE ACREDITAÇÃO, conforme requisitos 
estabelecidos na ABNT NBR / ISSO / IEC 17025:2017.

7.21.5.1- As amostras serão solicitadas dos licitantes que ofertarem o menor lance em cada item;
♦> Os produtos deverão apresentar a rotulagem, inclusive a nutricional, tudo em conformidade com a 

legislação em vigor, exceto ovos, polpas, frutas e legumes;
*!* Na entrega das amostras, os licitantes deverão apresentar ficha técnica e laudos (original ou cópia 

autenticada) dos produtos, exceto ovos, polpas, frutos e legumes;
*«* As fichas técnicas e laudos se fazem necessárias de forma a garantir a qualidade dos alimentos

oferecidos aos alunos beneficiados;
❖  As amostras deverão ser acomponhadas de laudo microbiológico, físieo-químico, macroscopia e 

microscopia[do ono vigente ono 2022|do> produtos, exceto ovos, polpas, frutas e legumes, conforme 
solicitado tabela abaixo, com os seguintes parâmetros:

- LAUDO MICROBIOLÓGICO, FlSICO-QUlMICO, MACROSCOPIA E MICROSCOPIA do ano vigente, de 
acordo com a validade do lote da amostra apresentada, conforme resolução RDC N 14, de 28 de 
marco de 2014/ANVISA. RDC N” 331 de 23 de Dezembro de 2019 - ANVISA e seus respectivos ensaios
emitidos por laboratório com certificado de ocredltação, conforme escopo de acreditoçâo|segunào os 
requisitos estabelecidos na ABNT NBR/lSO/IEC 17025:2017 seus respectivos ensaios em nome da licitante 
participante ou fabricante do produto conforme segue: Isto como forma de garantir a qualidade dos 
alimentos ofertados junto aos programas de alimentação atendidos pelo Município.

Sabemos que um processo de licitação serve para permitir a ampla concorrência entre 
as empresas, para que todos os interessados tenham oportunidade de apresentar suas ofertas em 

igualdade de condições e obter a proposta mais vantajosa em termos de preço e de qualidade para quem 
contrata.

Em relação à solicitação de Amostras, o próprio Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE, através da Resolução nQ. 06/2020 admite a possibilidade dos Municípios preverem 
a sua apresentação pelos licitantes classificados em primeiro lugar.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO DELIBERATIVO
RESOLUÇÃO N« 06, DE 08 OE OE 2020.

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar aos alunos da educação básica no âmbito 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar -  
PNAE.

Ari. 41 A EEx ou a UEx poderá prever em edital de licitação ou na chamada pública a 
apresentação de amostras pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, para avaliação 
e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a análises necessárias, 
imediatamente após a fase de homologação.
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Mesmo que esta Resolução nQ. 06, do FNDE não trate da obrigatoriedade da 
apresentação de Laudos Microbiológicos e Físico Químicos, entendemos ser legítimo este requerimento 
de Laudos Laboratoriais, para avaliação da qualidade e garantia dos produtos a serem fornecidos aos 

alunos da Rede Pública de ensino de Fortim.

O próprio Tribunal de Contas da União já se manifestou pela regularidade da 
exigência, mas ressalta que ela seja concedida com um "prazo razoável para a sua apresentaçãoT ou 
“prazo suficiente para atendimento ". Vejamos alguns julgados do TCU sobre este assunto:

TCU 9583.989.16-5: No que diz respeito à exigência de amostras, este Tribunal 
vem reiteradamente decidindo no sentido que somente pode ser dirigida ao 
vencedor da disputa, mediante a concessão de prazo razoável para tanto. Nesse 
sentido, reporto-me ao quanto decidido nos processos 1283.989.13-5 e 
1284.989.13-4 (Plenário. Sessão de 14/08/2013. Relator Conselheiro Dimas 
Eduardo Ramalho).

TCU 8412.989.16-2: A exigência de amostras acompanhadas de fichas técnicas e 
laudos bromatologicos deve ser dirigida ao proponente vencedor, concedendo-lhe 
prazo razoável para a apresentação.

ORIENTAÇÃO INTERPRETARIVA D O  M IN ISTÉRIO  PÚBUCO D E CONTAS D E 
SÃO PAULO  N°. 01 .33 : Nas aquisições de gêneros alimentícios, a apresentação 
de laudo bromatológico do produto, quando exigida, deve se r imposta apenas à 
licitante vencedora e mediante prazo suficiente para atendimento.

Ocorre que, em meio a essa fidedigna exigência, ocorreu um vício em sua 
composição, gerando uma obstrução à livre competição.

Ratificando o que já expomos acima, não somos contrários à apresentação de 
AMOSTRAS, FICHAS TÉCNICAS e LAUDOS M ICROBIO LÓ GICO S e LAUDOS FÍSICO Q UÍM ICOS.

Neste Edital constam elementos arguciosos que podem influenciar o processo de 
aquisição com um "eventual" propósito de favorecer determinada empresa ou uma situação embaraçosa 
aos termos legais.

No momento da elaboração do edital, o Responsável Técnico por este processo e 

Termo de Referência incluiu nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometem, 
restringem ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou circunstâncias 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato.

Claramente, enquadra-se como CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS, 
conforme Art. 3Q, §1Q.
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Art. 3S A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ 1a É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir. ou . tolerar* nos. atos. d e .convocação.,.. cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam, ou. frustrem o. seu. caráter.competitivo,
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra çirçun^nçia.impertine.nte qu para. o. específico objeto
do.qqntrato, ressalvado o disposto nos §§ 5a a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei 
n° 8.248, de 23 de outubro de 1991

É o  gue demon^aremos agorax

Conforme já exposto acima, o Item 7.21.5.1 exige a apresentação de:

1) AMOSTRA;
2) FICHA TÉCNICA;

3) LAUDO M ICRO BIO LÓ GICO , com Certificado de Acreditação;
4) LAUDO FÍSICO-QUÍM ICO, com Certificado de Acreditação.
5) LAUDO M ACROSCÓPICO ;
6) LAUDO M ICROSCÓPICO .

Imprescindível fazermos um destaque sobre esses LAUDOS COM  CERTIFICADO DE
ACREDITAÇÃO.

O que pode parecer uma exigência fidedigna de buscar um laboratório certificado em 
normas federais, verdadeiramente, se camufla um direcionamento ilegal que macula o presente certame.

O ÚNICO Laboratório no estado do Ceará que possui essas Acreditações é o NUTEC -  
Núcleo de Tecnologia e Qualidade Industrial do Ceará, o que se remete a uma imediata exclusividade na 
emissão desses laudos. O que, por si só, já prejudica a legal e necessária concorrência do Pregão.

Contudo, para rejeitar a presente Impugnação, alguém pode ter o seguinte raciocínio:
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- O  Laboratório é público e qualquer pessoa pode solicitar e conseguir um Laudo da NUTEC.

Contraporemos esse pensamento, apresentando outra inviabilidade material, para a 
emissão desses documentos.

Normalmente, um Edital de Licitação como esse de Fortim é publicado nos órgãos 
oficiais aproximadamente 10 (dez) dias antes da Licitação.

Quando ocorre essa divulgação, todos os interessados passam a ter acesso ao Termo de 

Referência elaborado pelo Conselho de Nutrição do Município e podem verificar a viabilidade ou não de 
participação no presente Pregão.

Além da exclusividade na emissão dos Laudos, outro fator, neste contexto, torna-se 
ainda mais absurda e ilegal a exigência de apresentação de Laudos exclusivamente do NUTEC -> O 

TEMPO.

Um Laudo do NUTEC demora no mínimo 30 (trinta) dias úteis, para ser expedido, ou 
seja, aproximadamente 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS CORRIDOS.

No intuito de certificar essa informação e subsidiar essa Impugnação, no dia 22 de 
março de 2022, indagamos para o atendimento do NUTEC qual o tempo necessário para a realização 
das análises e emissão dos Laudos, imagem do e-maiiabaixo-.

PRAZO PARA EMISSÃO DE LAUDOS Caixa d« entrada x

SOL N ASCEN TE <soinascertfeC10!^rnaii com-* 
N ASP para Cac -

14v3§ (há 23 minutos)

Boa tarde,

por favor, desejo saber o tempo necessário para a realização das análises, para emissão dos Laudos Físico Químicos e Microbíológicos de amostras de Alimentos.

Muito Obrigado!

S O i. N A S C fK T t  C O * á » C IO  0 fc « tlM E U T ítÃ  £ÍK£U 
rs»: X6.S3fl.S3&000r-77 

9%tft St* Ujtux^ifs, «*. 8! - Urwswnwna 
Kus&tctOMK» - rmtutm 

Türtfor* (8SJ «í4-MW 18* TS821

Eis a resposta, no mesmo dia 22 de março de 2022:
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Central de Atendimento ao Cliente
par» mim »

Boa tarde.

14*52 .'hé iG minutos) i j

No momento estamos oferecendo tempo m ínim o de 30 (trinta) dias úteis para liberação dos laudos a depender da quantidade de amostras/produtos a serem 

analisados

Atenciosamente 

L U C A S  N O G U EIRA
Núcleo Central de Atendimento »o Ciente - Nucac
NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARA - NUTEC 
'LINK PARA ACESSO AS CERTIFICAÇÕES DO NUTEC «ISO 9001 í ABNT NBR ISO/IEC 17025)' í 
Fon*(s): (80) 3101 2440 / (80) 3101 2447 I (85) 3101 2446 ! Email çac@n«tec ce gov br

N u T e c C EA R A
GOVERNO DO ESTADO
Mcwnxíw* fx  ciÈntc.tx. Trono; oo«» 
ff sowcaçâo wmmQft

Desta forma, "c/as duas uma"\

- Ou já se tem conhecimento do Termo de Referência antecipadamente e se solicita a 
emissão dos Laudos em tempo bem “folgadd', ferindo a concorrência legal;

- Ou não se tem condições de acesso a esses documentos no prazo do Edital, 
ocorrendo, como consequência, a desclassificação da empresa na fase das Amostras.

O Município de Eusébio, em matéria idêntica, já se manifestou entendendo pela 
necessidade de retirada desta exigência de Laudos Acreditados do NUTEC, justamente por este ser o 
único laboratório habilitado e Acreditado no Estado do Ceará e por ferir a legal concorrência.

certificado".

Consequentemente, fez a devida correção, suprimindo o termo "acreditação e ou

A Presidente da Comissão de Licitação ainda esclareceu, que, tal exigência "não 
determinam maior ou melhor padrão de qualidade nas análises pertinentes".

Vejamos:

\
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P R E G Ã O  B L E T R Ô N I C O / R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N *  01 0 002/2021

Contusão dc Liataçâo do Município dc Eu *cbb/C E ,.. tom » público a supressão do subitem 
13.13.1 dn-Termo dc Rçforêoeii*. Pregão B M o ç o  « *  01.002/2021, «sujo objeto c o  Registro 
dc Preço* para futura c eventual Aquisição de gêneros altnienticio* para atender as 
necessidades das Secretaria M in k ip it de Saúde, Secretaria Mnnicjpal de Educação- e 
Secretaria Mun-iapat de D e»ecn)!v iin«ito  Social do MutnkípR» de Euscbio/CE.

D o subúcm 13.13.1, no tocante a qualificação do laboratório scr (acreditado e /ou Certificada} 
remete imediatamente a «stdfipilvidade dc tais laudos ser elaborado «pena* pelo N U T E C  
Núcleo de Tecnologia e Qualidade Industrial do Ceará, único habilitado no estado Ceará, 
taro que prejudica a legal c necessária concorrência do presente pregão, pelo que,-solicitamos 
u supressão dos termo* "acreditação c /o u  certificado'’, constantes do subitem retro 
mencionado, fato que amplia as opçôe» para a confecção dos laudo* físico químico c 
mkrohiológtco à qualquer laboratório legalmentc habilitado, não «penas ao N U T EC  
N ú deo  tle Tecnologia e Qualidade. Industrial do  Ceará,, restabekcemlo desta, forma a am ph 
concorrência.

Portanto, se faz tuscéssâdb..esdáwcer que .tais cougénaas nao determinam maior ou melhor 
padrão de qualidade nas anihscs pertinente».

Demais disso, a data dc abertura do certame fica mantida, tendo em vuta que a exclusão n lo  
afeta a formulação das proposta* de preços, conforme dicção do § 4® do art, 21 da Lei 
8 .6 6 6 /9 3 .

Eusêbio-CE. 07 dc julho de 2021

R av lse  Rafaefle  jc ró n tm o  l ama 
P resid en te  tia C o m issã o  de l ic itaç ão

matéria:

O Município de Itapiuna também retificou seu Edital, o qual tratava da mesma

« fcM e jS r G < w *rrw  M u n ic ip a l

Ú ê i  I t a p i ú n a
í..

2 T P a r t e :D A 8  A M O S T R A S

£ $ í\

4 .1 .4 .  To d a»  u s a m o a tra s  a p re se n ta d a »  d everão  p o s s u ir  ü c h a  tcetv ica , la u d o  d e  a n á lis e  fitíeo -q iá ím tea ^ .X . 
a tu a liz a d a  re íe re m e  m - p rod u to  ap resercm ík*, a s s in m l» , po.r p ro iH skm & l h a b il ita d o  c  L A U D O  D E  
A N A U S E  M JC R O B IQ L Ó G IC A  p a ra  os lote*,: L O T E  # l ,  L O T E  * 3 ,  L O T E  # 4 , L O T E  # 6 , e lab o rad o  por
la b o ra tó rio  o f ic ia l , com  p tuecer c o n c lu s iv a  a s s in a d o  p o r re sp o n sá v e l tècnt-co, c  coro d a ta  de cm issS©  
não inferior ao ano de 2020-

Do subitem 4.1.4, no tocante a  qualificação do laboratório ser (acreditado e/ou certificado) 
remete imediatameme & exclusividade dc tais laudos ser elaborado apenas peio NUTEC - 
Núcleo de Tecnologia e Qualidade Industrial do Ceará, único habilitado no estado Ceará,
fato que prejudica a legal e necessária concorrência do presente pregão, pelo que, solicitamos 
a supressão dos termos “acredítaçào e/ou certificado", constantes do subitem retro 
mencionado, fato que amplia a s  opções para a confecção dos laudos físico quimico e 
mierobíológjco á  qualquer laboratório legalmente' habilitado, náo apenas ao NUTEC - Núcleo 
de Tecnologia e Qualidade industria! do Ceará, restabelecendo desta, .fôrma: a  ampla 
concorrência.

Portanto, se faz necessário esclarecer que tais exigências náo determinam maior ou melhor 
padrão de qualidade nas análises pertineriie».

Esses municípios acertaram em entender o Edital a luz de sua utilidade e finalidade a

par do Princípio da Competitividade, que permeia todo o procedimento licitatório.
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O que pretendemos esclarecer com essa Impugnação é que, qualquer rigor excessivo, 
sem conteúdo substancial, pode restringir o número de concorrentes e prejudicar a escolha da melhor 
proposta.

Como consequência desse desvirtuamento de finalidade, ocorrerá o certo 
superfaturamento neste contrato.

O Licitante que obteve esses Laudos do NUTEC (de forma estranha e oculta), sabendo 
que os seus concorrentes não terão os citados documentos, pelos motivos amplamente apresentados, não 
terá a intenção de apresentar os melhores lances, mas apenas, aguardar as sucessivas e certas 
desclassificações de seus concorrentes.

Na eventualidade de um absurdo julgamento improcedente desta Impugnação, peço 
que Vossa Senhoria acompanhe atentamente o desenrolar deste Pregão, para confirmar os fatos 
apresentados antecipadamente nesta peça impugnatória.

Continuando o processo e o Edital da forma que se encontra, a futura contratação 
estará longe de ser a melhor proposta. Poderá ser a mais " vantajosa! ', mas não para os cofres do Poder 
Público Municipal.

Sabemos que tal rigorosa e excessiva exigência de Laudo do NUTEC pode parecer 
despercebida da maioria das pessoas, mas é algo determinante no deslinde deste Pregão.

Finalmente, ressalta-se que, existem diversos laboratórios no estado do Ceará 
legalmente aptos a analisar alimentos e emitir Laudos.

Estes são alguns Laboratórios em Fortaleza, legalmente autorizados à emissão desses
tipos de Laudos:

- Laboratório de Microbiologia de Alimentos do DETAL
Ac. Público -  Piei -  Fortaleza/Ceará.

- Laboratório Biológico Análise Química e Microbiológica
Av. Desembargador Moreira, 1701 -  Aldeota -  Fortaleza/Ceará.

- Análises Ambientais / Análise de Água -  Fortaleza -  LaborSaúde
Rua Antônio Pompeu, nfi. 115 -  Centro -  Fortaleza/Ceará.

- Laboratório Bio Análise Pascoal
Rua Dr. José Lourenço, 980 -  Aldeota -  Fortaleza/Ceará.

- Mérieux Nutri Sciences -  Bioagri Ambiental
Rua Mariana Pinto Bandeira, 571 -  Luciano Cavalcante -  Fortaleza/Ceará.

- HSE Análítica & Ambiental
Rua Alberto Torres, 270 -  Messejana -  Fortaleza/Ceará.
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Outra situação que causa estranheza no presente Edital é que, é solicitada a 
apresentação de Laudo Microbiológicos e Físico Químicos de Laboratório Acreditado -  NUTEC, é 
requerido Laudo Macroscópico e Microscópico.

Estamos diante de algo IMPOSSÍVEL de qualquer Licitante conseguir, pois o NUTEC, 
único Laboratório com Certificado de Acreditação não emite LAUDOS M ACROSCÓPICOS E 
M ICROSCÓPICOS.

No dia 22 (vinte e dois) de março foi realizada uma consulta por e-mail ao NUTEC 
para obter informação sobre a emissão de Laudo Macroscópico e Microscópico.

INFORMAÇÃO SOBRE LAUDOS Macroscopia e Microscopia «mrada *

SOL N ASCEN TE «sofaescenteO101 t®Offi«licom> 08‘.?5 (há 34 minutos)
H ASP para Cac -»

Prezados

por favor gostaria de informações sobre uns parâmetros de Laudos-

- O NUTEC emite Laudo de MACROSCOPIA e MICROSCOPIA de Alimentos?

- Qual o prazo para a emissão desses Laudos?

Obrigado.

Afandosamente

O NUTEC respondeu declarando não emitir tais Laudo Macroscópico e Microscópico.

J * *  Central de Atendimento ao Cliente oa.is (ftá 33 minuto
t j j r  par» mim -

Bom dia.

O Nutec náo realiza tais análises 

Alenctosamente,

LUCAS NOGUEIRA
Núcleo Centrai de Atendimento ao Cliente - Nucac
NÚCLEO DE TECNOLOGIA E  QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARA - NUTEC
•LINK PARA ACESSO AS CERTIFICAÇÕES DO NUTEC (ISO 9001 | ABNT N8R ISO/IEC 17025) h tto s.//M m r nutêc.e» aw . ò r/cedtbcscoes/

F o n e (s ): (85) 3101 2445 / (85) 3101 2447 í  (85) 3101 2446 /Emaií c«o@nutec ce.gov'.br.

Ü  CEARÁ
W S P  G O VER N O  DO ESTA D O  Ativar o Windows

MCiMSTAIttÁDACWÍ*CU.TCCMObOtt* *  ., ...
E eoocA Ç À o sueM ttoff

‘ N ü T e cV
Este Pregão está em uma "sinuca de bicd'.

O Edital requer Laudos Acreditados de Microscopia e Macroscopia.

O único Laboratório com Acreditação no Ceará não emite Laudo Macroscópico e
Microscópico.
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Impossível qualquer empresa apresentar esses documentos da forma que se é exigido.

Destaçam-se casos similares.em
DO CEARÁ.já se manifestou previa SQ breoassu nto:

O  Relatório de Instrução nQ 18 {Processo na. 01677/2022-4 -  Município de Aracatí) e 
Relatório de Instrução nQ. 19 [Processo n°. 01386/2022-4 -  Município de Barreira) deste Tribunal já se 
manifestou sobre a exigência de LAUDOS ACREDITADOS e a declarou "DESARRAZOADA OU 
EXCESSIVA", com a existência de "FORTES INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE".

ES PÉ C IE : Representação
DOCUMENTO: Relatório de Instrução n° 18/2022
FASE: Acáutelatória
PROCESSO N° 01677/2022-4
EN TE: Município de Barreira
UNIDADE JURISDJCIONADA: Secretaria de Educação e Cultura 
INTERESSADO: SlAL Comércio de Alimentos Eireli 
EXERCÍCIO: 2022

ESPÉCIE: Representação
DOCUMENTO: Relatório de Instrução n° 19/2022
FASE: Aeautelatória
PROCESSO N° 01386/2022-4
ENTE: Município dc Aracatí
UNIDADE JÚ R IS DI Cl ON ADA: Secretaria da Educação 
INTERESSADO: Sol Nascente Comércio de Alimentos Lida 
EXERCÍCIO: 2022

21. No entender desta Diretoria, a legislação acima transcrita exige a requisição dos laudos e das 

amostras do item 11 do edital do certame em tela. Ademais, embora não exista menção que o 

laboratório responsável pela emissão dos laudos deva possuir o certificado de acreditação, conforme a 

norma ABNT NBR ISO/IEC 17025, tal exigência não se mostra desarrazoada ou excessiva, já que tal 

certificação tem o intuito de promover a confiança na operação de laboratórios, além de garantir que 

eles operem de forma competente e sejam capazes de gerar resultados válidos.

22. Já com relação ao prazo para a apresentação de tais laudos, esta unidade técnica entende que 

estão presentes fortes indícios de irregularidade.

No caso dos Municípios das Representações acima, o prazo para apresentação 

das amostras e Laudos Acreditados era de 02 (dois) dias.

Não obstante, todas as irregularidades deste esquema malicioso se repetem em 

todos os 03 (três) municípios.

Sobre este assunto, a Diretoria de Fiscalização de Atos de Gestão deste 
TRIBUNAL DE CONTAS entendeu que o curto prazo "para a entrega das amostras, com os 
respectivos laudos, por parte da licitante detentora da melhor proposta, sem possibilidade de
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prorrogação, configura irregularidade, pois impossibilita a participação no certame de empresas 
que ainda necessitem obter algum laudo". Vejamos:

32. Assim, esta Diretoria entende que o prazo de apenas 2 (dois) dias úteis para a entrega das 

amostras, com os respectivos laudos, por parte da licitante detentora da melhor proposta, sem 

possibilidade de prorrogação, configura irregularidade, pois impossibilita a participação no certame de 

empresas que ainda necessitem obter algum laudo e encarece o custo de participação na licitação. 

Além disso, pode gerar um direcionamento, já  que empresas que eventualmentc tenham conhecimento 

prévio dos itens que serão licitados podem providenciar as emissões dos laudos antecipadamente. Por 

fim, tal irregularidade pode. ainda, ocasionar um dano ao erário em caso de desclassificação de 

empresa detentora de proposta mais vantajosa por descumprimento do prazo para a apresentação das 

amostras com os respectivos laudos.

Diante de todo o exposto, necessária a adequação aos parâmetros estabelecidos para o 
julgamento das Amostras. Tudo em obediência aos Princípios Constitucionais.

D O  P E D I D O

Diante do exposto REQUER:

V

2)

3)

4)

5)

O Conhecimento desta Impugnação;
Julgamento totalmente Procedente;
RETIFICAÇÃO dos termos do Edital, com a exclusão da exigência de Laudos 
Microbiológicos e Físico Químicos de Laboratório com Certificado de Acreditação e 
requisição de Laudos Macroscópicos e Microscópicos, do ano vigente para que sejam 
solicitados Laudos Microbiológicos e Físico Químicos, de Laboratório Qualificado, dos 

anos de 2021 o u 2022")

Continuidade do presente Processo.
Na eventualidade de julgamento Improcedente, que se remeta a Autoridade Superior e à 
Secretária Municipal de Educação do Município de Fortim, para ciência dos fatos

apresentados.
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"Assim diz o SENHOR: Executai o direito e a Justiça " 
Jeremias 22:3

Eusébio/Ceará, 22 de março de 2022.

c tu  éueÃ-3 Q jkò>
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